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Joinville, 17 de dezembro de 2018.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 334/2018

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

NÚMERO DO PREGÃO JUNTO AO BANCO DO BRASIL: 749854

 

O Município de Joinville, com sede na Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Centro, Joinville/SC – CEP:
89.221-005, por intermédio da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e Planejamento,
inscrita no CNPJ sob nº 83.169.623/0001-10, torna público que fará realizar licitação na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do tipo MENOR PREÇO, cujo critério de julgamento
será UNITÁRIO POR ITEM, para a aquisição de livros para as Escolas e CEI's Administrados pela
Secretaria de Educação de Joinville, conforme especificações deste edital e seus anexos, a ser regida pela
Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, a Lei Municipal nº 4.832, de 22 de setembro de 2003, Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, Decreto nº
5.450, de 31 de maio de 2005, Decreto Municipal n° 28.024, de 09 de dezembro de 2016, Decreto
Municipal n° 27.082, de 28 de junho de 2016, com aplicação subsidiária da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993 e alterações posteriores e demais normas legais federais, estaduais e municipais vigentes.
 
Os documentos relacionados a seguir fazem parte integrante deste Pregão:
Anexo I – Quadro de Quantitativo e Especificações Mínimas do(s) Item(ns), e Valores Estimados/Máximos;
Anexo II – Modelo de Proposta de Preços;
Anexo III – Declaração de que o licitante cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição
Federal;
Anexo IV – Modelo sugerido de Atestado de Capacidade Técnica;
Anexo V–  Minuta do Contrato; e
Anexo VI – Termo de Referência.
 
1 - DA LICITAÇÃO
1.1 - Do Objeto do Pregão
1.1.1 - A presente licitação tem como objeto a aquisição de livros para as Escolas e CEI's
Administrados pela Secretaria de Educação de Joinville, de acordo com especificações, quantitativos e
condições estabelecidas nos Anexos I e VI, e nas condições previstas neste Edital.
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1.1.2 - O valor estimado total para a aquisição do objeto deste pregão é de R$ 387.782,56 (trezentos e
oitenta e sete mil, setecentos e oitenta e dois reais e cinquenta e seis centavos) , fixos e irreajustáveis, conforme
disposto no Anexo I deste Edital.
1.1.3 - A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte, consoante art. 48, inciso I da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006, e alterações posteriores e o Decreto Federal nº 8.538, de 06 de outubro de
2015.  
1.2 - Local
www.licitacoes-e.com.br - “Acesso Identificado”
1.3 - Referência de Tempo
Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão obrigatoriamente o
horário de Brasília - DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao
certame.
1.4 - Recebimento das propostas
Data/Hora: De 20/12/2018 à 13/02/2019 até às 08:30 horas.
1.5 - Abertura das propostas
Data/Hora: Dia 13/02/2019 às 08:30 horas.
1.6 - Início da Sessão de Disputa de Preços (em até 05 itens simultâneos) 
Data/Hora: Dia 14/02/2019 às 08:30 horas.
1.7 - Término da Sessão Principal
05 minutos após o início da sessão de disputa.
1.8 - Término do Período Adicional
Até 30 minutos após o término da sessão principal.
1.9 – Da Execução da Licitação
A Unidade de Processos, na qualidade de interveniente Promotora, processará a presente licitação,
destinando-se o seu objeto a Secretaria de Educação.
1.10 – O Edital e seus Anexos encontram-se disponíveis no endereço eletrônico identificado no
subitem 1.2 e no portal eletrônico da Prefeitura Municipal de Joinville, na
página http://www.joinville.sc.gov.br podendo, também, ser requerido junto à Unidade de Processos da
Prefeitura Municipal de Joinville, Avenida Hermann August Lepper, nº 10 - Cep: 89221-005 -
Joinville/SC de segunda a sexta-feira, durante o horário de expediente, das 08:00 às 14:00 horas.
 
2 – DOS RECURSOS FINANCEIROS
2.1 - As despesas provenientes do objeto desta licitação correrão pelas seguintes dotações orçamentárias:
120/2018 - 0.6001.12.365.1.2.2170.0.339000  (101)
121/2018 - 0.6001.12.365.1.2.2170.0.339000  (119)
122/2018 - 0.6001.12.365.1.2.2170.0.339000  (136)
125/2018 - 0.6001.12.361.1.2.2172.0.339000  (101)
126/2018 - 0.6001.12.361.1.2.2172.0.339000  (119)
127/2018 - 0.6001.12.361.1.2.2172.0.339000  (136)
 
3 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
3.1 – A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de Microempresas e
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Empresas de Pequeno Porte, consoante art. 48, inciso I da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006, e alterações posteriores e o Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, para os
itens dispostos no Anexo I deste edital, que atenderem às exigências estabelecidas neste Edital. 
3.2 – Não será admitida a participação de proponente:
3.2.1 – Em falência ou concordata, que se encontre em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, sob
concurso de credores, em dissolução ou em liquidação;
3.2.2 – Punido com suspensão do direito de licitar ou contratar com a Administração, inscritos ou não no
Cadastro Central de Fornecedores do Município de Joinville, durante o prazo estabelecido para a penalidade;
3.2.3 – Que tenha sido declarado inidôneo por qualquer órgão da Administração direta ou indireta, com
qualquer órgão PÚBLICO FEDERAL, ESTADUAL, MUNICIPAL ou do DISTRITO FEDERAL;
3.2.4 – Cujos diretores, gerentes, sócios e empregados sejam servidores ou dirigentes da Administração
Pública Municipal;
3.2.5 – Em consórcio;
3.2.6 – Cujo objeto social não seja pertinente e compatível ao objeto licitado.
 
4 – DO CREDENCIAMENTO PARA PARTICIPAR DO CERTAME
4.1 - Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor de chave de
identificação e senha pessoal e intransferível, obtidas junto às agências do Banco do Brasil S.A. sediadas no
País, sem custo aos proponentes interessados.
4.1.1 - Eventuais dúvidas para obtenção da senha, deverão ser solicitadas pelos telefones 4004-
0001 (capitais e regiões metropolitanas) ou 0800-729-0001 (demais localidades).
4.2 - A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderão ser utilizadas em qualquer
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do Banco do
Brasil S.A., devidamente justificada.
4.3 - As pessoas jurídicas ou empresários individuais deverão credenciar representantes, mediante a
apresentação de procuração por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, atribuindo poderes
para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no “licitacoes-e”.
4.4 - Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) do interessado proponente, deverá apresentar
cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos
e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.
4.5 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município ou ao Banco do Brasil S.A. a
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
4.6 - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das
transações inerentes ao Pregão Eletrônico.
4.7 - Todos os representantes deverão identificar o tipo do segmento de atividade que representam.
4.8 - Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma empresa
no(s) mesmo(s) item(ns)/lote(s) deste processo, sob pena de exclusão sumária de ambos os proponentes
representados.
 
5 - DA PARTICIPAÇÃO NO CERTAME
5.1 - A participação no certame se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do
representante credenciado, e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente, por meio
do sistema eletrônico através do site www.licitacoes-e.com.br, opção “Acesso Identificado”, observando a
data e o horário limite estabelecido no item 01 deste Edital.
5.2 – O proponente declarará no sistema, antes de registrar sua proposta, que cumpre plenamente os
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requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do instrumento
convocatório.
5.3 – A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, proposta comercial e
enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, sujeitará o proponente às sanções
previstas neste edital.
5.4 - Caberá ao proponente acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
5.5 - No caso de desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos proponentes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro,
quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados.
5.6 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão será
suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes.
5.7 – O proponente deverá comunicar imediatamente ao Banco do Brasil (Órgão provedor do sistema)
qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato
bloqueio de acesso.
 
6 - DA FORMA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS
6.1 - A proposta de preços escrita deverá ser apresentada preferencialmente em papel datilografado ou
impressa por qualquer processo eletrônico, em idioma nacional, sem cotações alternativas, emendas, rasuras
ou entrelinhas, devendo a última folha ser datada e assinada pelo representante legal do proponente
devidamente identificado e, apresentada em uma via contendo identificação, endereço, telefone e e-mail.
6.1.1 - Não serão aceitas propostas sem a assinatura do representante legal do proponente devidamente
identificado.
6.2 - A proposta escrita deverá ser apresentada de acordo com o modelo constante do Anexo II deste Edital
e deverá conter:
a) a identificação do objeto ofertado, observadas as especificações constantes nos Anexos do presente
Edital, informando as características e quaisquer outros elementos referentes ao bem cotado, de
forma a permitir que o Pregoeiro possa facilmente constatar que as especificações no presente Pregão foram
ou não atendidas; 
b) o preço unitário e preço total deverão ser cotados em reais, com no máximo 02 (dois) algarismos
decimais após a vírgula;
c) o prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data limite
para apresentação das propostas neste Pregão.
6.3 – Havendo divergência entre o valor unitário e total, prevalecerá o valor unitário.
6.4 – Nos preços cotados devem estar inclusos todos os custos relacionados com a remuneração e encargos
sociais e outros pertinentes a aquisição, bem como taxas, impostos, fretes, e demais despesas diretas e
indiretas incidentes sobre o(s) mesmo(s).
6.5 – Serão desconsideradas as propostas que apresentarem alternativas de preços ou qualquer outra
condição não prevista neste Edital.
6.6 - Se a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade da proposta, ou seja, 60 (sessenta)
dias, e caso persista o interesse do Município, este poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta por
igual prazo.
 
7 – DO ENVIO DA PROPOSTA PELO SISTEMA ELETRÔNICO
7.1 – Ao enviar sua proposta pelo sistema eletrônico o proponente deverá necessariamente postar
apenas o VALOR VALOR UNITÁRIO POR ITEM licitado. 
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7.2 - O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de
habilitação previstas no Edital e seus Anexos. O proponente será responsável por todas as transações que
forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e
lances.
7.3 - O número do item ofertado deverá corresponder exatamente ao do item do Anexo I deste Edital, com
suas respectivas quantidades.
7.4 – Ao apresentar sua proposta é imprescindível que o proponente registre expressamente, no
campo “informações adicionais” do sistema eletrônico, as características e quaisquer outros elementos
referentes ao bem cotado, de forma a permitir que o Pregoeiro possa facilmente constatar que as
especificações no presente Pregão foram ou não atendidas, de acordo com as especificações do Anexo I 
deste Edital, sob pena de desclassificação. 
7.5 - Quanto ao valor da proposta postada eletronicamente, todas entrarão na disputa de lance,
porém somente será classificado o valor da proposta que estiver dentro do valor estimado.
 
8 - DA ABERTURA DA SESSÃO ELETRÔNICA E DA FORMULAÇÃO DE LANCES
8.1 - A partir do horário previsto no sistema, terá início a sessão pública do Pregão Eletrônico, com a
divulgação das propostas de preços recebidas pelo site já indicado no item 1 deste Edital, passando o
Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas.
8.2 - Aberta a etapa competitiva, os representantes dos proponentes deverão estar conectados ao sistema
para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu
recebimento e respectivo horário de registro e valor.
8.2.1 - Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente
registrado no sistema.
8.2.2 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.
8.2.3 – Não serão admitidos lances que contiverem qualquer elemento que possibilite a identificação do
proponente.
8.2.4 - O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte)
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 03 (três) segundos.
8.2.4.1 - Os lances enviados em desacordo com o subitem 8.2.4 serão descartados automaticamente
pelo sistema.
8.3 - Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado. O sistema não divulgará o autor dos lances aos demais participantes.
8.4 - A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos lances,
emitido pelo sistema eletrônico, no prazo previsto para encerramento. Após o esgotamento do prazo da
sessão principal, transcorrerá período adicional de tempo, de até trinta minutos, (tempo randômico que está
atrelado ao sistema) findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.
 
9 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
9.1 – Os documentos de habilitação, em uma via, preferencialmente, numerados em sequência e rubricados em
todas as suas páginas por representante legal do proponente ou preposto, deverão ser apresentados:
a) em original; ou
b) cópia autenticada por cartório; ou
c) cópia autenticada por servidor autorizado da Unidade de Suprimentos ou da Unidade de Processos da
Secretaria de Administração e Planejamento do Município, mediante a exibição dos originais antes da entrega
dos envelopes; ou
d) exemplar da publicação em órgão da imprensa oficial.
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9.1.1 – Somente serão:
a) aceitos documentos originais, cópias ou publicações legíveis, que ofereçam condições de análise por parte
do Pregoeiro;
b) autenticado(s) documento(s) através da apresentação de seu(s) original(is);
9.1.2 – Serão aceitos comprovantes obtidos na rede internet, desde que os mesmos tenham sua validade
confirmada pelo Pregoeiro, na fase de habilitação.
9.1.3 – Deverão ser apresentadas Certidões Negativas ou Positivas com efeito de negativa;
9.2  – A documentação para fins de habilitação é constituída de:
a) Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais, à Dívida Ativa da União e às
contribuições previdenciárias e de terceiros;
b) Certidão Negativa de Débitos Estaduais, da sede do proponente;
c) Certidão Negativa de Débitos Municipais, da sede do proponente;
d) Certificado de Regularidade do FGTS;
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011;
f) Declaração de que o proponente cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição
Federal, conforme Anexo III do edital;
g) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida
pelo Distribuidor do Foro ou Cartório da sede do proponente;
h) Apresentar no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica , de fornecimento de produto
compatível com 50% do quantitativo do(s) item(ns) cotado(s), emitido por pessoa jurídica de direito público
ou privado. Para fins de comprovação o atestado deverá conter descritivo do(s) item(ns) e quantidade.
h.1) Será permitido o somatório de atestados para fins de atendimento do quantitativo exigido.
h.2) Para comprovação do requisito previsto na alínea “j”, o proponente poderá juntar à sua habilitação
documento hábil a comprovar as informações, como contrato de fornecimento a que se refere o atestado,
notas fiscais ou outros documentos que eventualmente possam demonstrar com precisão maiores
especificações das informações.
9.2.1 – Comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, através da
apresentação da Certidão Simplificada atualizada (máximo 30 (trinta) dias da data da convocação para
apresentação da documentação de habilitação) expedida pelo Registro competente, para fins de aplicação
dos procedimentos definidos na Lei Complementar nº 123/06;
9.2.2 - Os proponentes inscritos no Cadastro Geral de Fornecedores do Município de Joinville deverão
apresentar Certificado de Registro Cadastral-CRC, válido na data limite fixada para a apresentação dos
documentos neste pregão emitido pela Unidade de Suprimentos, da Secretaria de Administração e
Planejamento.
9.2.3 - Os interessados não cadastrados, além dos documentos referidos no subitem 9.2, deverão
apresentar os seguintes, válidos na data de abertura de sessão pública do pregão:
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores, com a comprovação da publicação na imprensa da ata arquivada, bem como das respectivas
alterações, caso existam;
9.3 - Os comprovantes exigidos, quando for o caso, deverão apresentar prazo de validade até a data limite
fixada para a apresentação das propostas, nos termo do subitem 10.4 deste Edital. Não constando a vigência,
será considerado o prazo de 90 (noventa) dias da data da emissão.
9.4 – Sob pena de inabilitação, nos documentos a que se refere o subitem 9.2 deste edital deverão constar o
nome/razão social do proponente, o número do CNPJ e o respectivo endereço, observado que se o
proponente for:
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a) matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;
b) filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial;
c) a matriz, e o fornecimento for realizado pela filial, os documentos exigidos neste Edital deverão ser
apresentados em nome da matriz e da filial, simultaneamente com exceção dos documentos conjuntos ou
consolidados, desde que devidamente comprovada a centralização.
9.5 – O proponente poderá apresentar os comprovantes de regularidade relativa à Seguridade Social – INSS
e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS centralizados junto à matriz, desde que junte
comprovante da centralização do recolhimento das contribuições e apresente certidão em que conste o CNPJ
da entidade centralizadora.
9.6 – A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, deverão apresentar toda a documentação exigida para
efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição e, uma
vez sendo declarada vencedora do certame, terá prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual
período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão
negativa.
9.6.1 - A não regularização da documentação, no prazo fixado, implicará decadência do direito à contratação,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os
proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
 
10 – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E HABILITAÇÃO
10.1 – O Pregoeiro efetuará o julgamento das propostas pelo critério de MENOR PREÇO UNITÁRIO
POR ITEM.
10.2 – A licitação será processada e julgada em consonância com a legislação constante no
preâmbulo deste Edital e com os procedimentos previstos na Lei Complementar n° 123/06 e
alterações posteriores e Decreto Federal nº 8.538/15.
10.3 – Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta
diretamente ao proponente que tenha apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtido preço melhor,
observando o critério de julgamento, nos termos do art. 24, §8º, do Decreto Federal nº 5.450/2005, bem
como decidir sobre sua aceitação, observados prazos para fornecimento, especificações técnicas e demais
condições definidas neste Edital, e verificará a habilitação do proponente.
10.4 – Encerrada a etapa de lances da sessão pública e após solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico, o
proponente classificado em primeiro lugar deverá apresentar a proposta de preços e os documentos de
habilitação, originais ou por cópia devidamente autenticada, no prazo máximo de 04 (quatro) dias úteis,
impreterivelmente, ao Pregoeiro, no endereço indicado no subitem 1.10, em envelope lacrado, como segue:
 

MUNICÍPIO DE JOINVILLE
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO - UNIDADE DE PROCESSOS
Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10 - Cep: 89221-005 - Joinville/SC
PREGÃO ELETRÔNICO Nº _____/2018
Objeto:  ____________________________________
PROPOSTA COMERCIAL E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE: ____________________________________
PREGOEIRO (A): ______________________________________
 

10.4.1 – É de responsabilidade da empresa o encaminhamento e confirmação de recebimento do envelope.
10.4.2 – O Município não se responsabiliza pela logística de entrega dos envelopes, nem pelo prazo de
transporte destes.
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10.4.3 – Na hipótese de envio através do Correio, considerando o prazo de normalidade, recomenda-se que
o envelope seja postado, no máximo, no dia seguinte a convocação para que tenha tempo hábil para
recebimento.
10.5 – O não recebimento dos documentos solicitados pelo Pregoeiro no prazo estabelecido, conforme
o subitem 10.4, será considerado como desistência do lance ofertado, sujeitando-se o licitante desistente às
penalidades constantes no item 18 do Edital.
10.6 – Se a proposta não atender às especificações técnicas, e às condições mínimas de habilitação, o
Pregoeiro examinará a proposta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação,
na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital,
sendo o respectivo proponente declarado vencedor.
10.7 – O representante legal do proponente que subscrever os documentos apresentados deve estar
devidamente identificado no processo, apresentando documento de identidade.
10.7.1 - Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma
empresa no(s) mesmo(s) item(ns)/lote(s) deste processo, sob pena de exclusão sumária de ambos os
proponentes representados.
10.8 – Serão desclassificadas as propostas:
a) que não atenderem às especificações do objeto desta licitação;
b) que forem omissas ou se apresentarem incompletas ou não informarem as características do bem cotado,
impedindo sua identificação com o item licitado;
c) que conflitarem com a legislação em vigor;
d) que deixarem de atender aos requisitos estabelecidos no item proposta de preços deste Edital;
e) com valores unitários ou globais superiores ao limite estabelecido ou com preços manifestamente
inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrado sua viabilidade
através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de
mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do
contrato.
10.9 – Havendo divergência entre o valor unitário e total, prevalecerá o valor unitário.
10.10 – Serão desconsideradas as propostas que apresentarem alternativas de preços ou qualquer outra
condição não prevista neste Edital.
10.11 – Se o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não apresentar
situação regular, estará sujeito às penalidades previstas no item 18 deste Edital. Neste caso, o Pregoeiro
examinará as ofertas subsequentes, e a habilitação dos proponentes, observada a ordem de classificação, até a
apuração de uma que atenda ao Edital, sendo o respectivo proponente convocado para negociar redução do
preço ofertado.
10.12 – Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para a contratação, ficam os
proponentes liberados dos compromissos assumidos.
10.13 – No julgamento das propostas e na fase de habilitação o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
classificação e habilitação.
10.14 – O Pregoeiro poderá durante a sessão verificar a regularidade dos documentos disponíveis para
consulta on-line exigidos no subitem 9.2, que não forem previamente apresentada(s) pelo(s) proponente(s) ou
que forem apresentados vencidos ou positivos.
10.14.1 – No momento da verificação se o sistema estiver indisponível ficará o(s) proponente(s) com o ônus
de não terem apresentado o documento ou ter (em) apresentado com restrição.
 
11 – DAS IMPUGNAÇÕES E DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
11.1 – Qualquer pessoa poderá, no prazo de até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização da
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sessão pública impugnar o Edital do Pregão.
11.1.2 - As impugnações poderão ser protocolizadas através do e-mail sap.upr@joinville.sc.gov.br, em
documento digitalizado (PDF, JPG) devidamente assinado ou com assinatura digital certificada pelo ICP –
Brasil, até as 14:00hs do dia do vencimento do prazo, acompanhado da procuração respectiva.
11.2 - Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos
por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente.
11.3 – Caberá a autoridade superior, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do edital, decidir sobre
as eventuais impugnações.
11.4 – Acolhida a impugnação contra o presente Edital, será designada nova data para a realização do
certame, exceto quando a alteração não afetar a formulação das propostas.
11.5 – Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro,
exclusivamente por meio eletrônico, via internet, no seguinte endereço sap.upr@joinville.sc.gov.br.
11.6 – As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas na forma
do subitem 19.1 para conhecimento dos interessados e da sociedade em geral.
11.7 – Do Recurso
11.7.1 – Após o encerramento da disputa de preços, será estabelecido pelo Pregoeiro a data e hora em que
será declarado o vencedor, sendo que nesta oportunidade a intenção de recorrer deverá ser manifestada pelo
proponente interessado em campo específico, por intermédio do sistema eletrônico, na própria sessão, onde
deverão ser expostos os motivos do inconformismo, no prazo de até 30 (trinta) minutos imediatamente
posteriores ao ato da Declaração do Vencedor, que será realizado em sessão pública, quando será concedido
o prazo de três dias para apresentação das razões de recurso, ficando os demais proponentes, desde logo,
intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos autos.
11.7.2 – As razões de recursos poderão ser protocolizadas através do e-mail sap.upr@joinville.sc.gov.br, em
documento digitalizado (PDF, JPG) devidamente assinado ou com assinatura digital certificada pelo ICP –
Brasil, até as 14:00hs do dia do vencimento do prazo, acompanhado da procuração respectiva.
11.7.3 – O proponente desclassificado antes da fase de disputa, também, poderá manifestar sua intenção de
interpor recurso na forma do subitem anterior.
11.7.4 - A falta de manifestação, imediata e motivada, importará a decadência do direito de recurso, e não
será admitida inovação na motivação dos recursos propostos.
11.7.5 – O Pregoeiro fará juízo de admissibilidade da intenção de recorrer manifestada, aceitando-a ou,
motivadamente, rejeitando-a, inclusive quando a pretensão for meramente protelatória.
 
12 - DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
12.1 - Caberá ao Pregoeiro deliberar sobre a adjudicação do objeto ao vencedor do Pregão, quando não
houver recurso.
12.2 - Quando houver recurso, a adjudicação do objeto ao vencedor do Pregão será realizada pela
autoridade competente.
12.3 – A homologação será realizada pela autoridade competente.
 
13 – DA CONTRATAÇÃO
13.1 - A contratação do(s) proponente(s) vencedor(es) do presente Pregão será representada pela expedição
do Termo de Contrato no qual constará, no mínimo, identificação da licitação, especificações resumidas do
produto licitado, quantitativo, preço unitário e total, fornecedor, local e prazo para entrega dos produtos
conforme solicitação do Contratante.
13.2 - Convocação para assinatura eletrônica do contrato:
13.2.1 - Homologado o resultado da licitação, os vencedores serão convocados para assinatura eletrônica do
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contrato, que deverá ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados da sua disponibilização no
Sistema Eletrônico de Informação (SEI).;
13.2.2 – O(s) representante(s) legal(is) do(s) vencedor(s) receberá(ão) um e-mail no endereço cadastrado
informando a disponibilização do documento para assinatura eletrônica, o qual indicará o link para acesso.
13.2.3 – É de responsabilidade exclusiva do usuário a consulta acerca da disponibilização do documento para
assinatura no seu ambiente virtual.
13.3 – Se o vencedor não apresentar situação de habilitação regular ou, dentro do prazo de validade de sua
proposta, se recusar a assinar o contrato, poderá ser convocado outro proponente. Neste caso, será
observada a ordem de classificação, averiguada a aceitabilidade de sua oferta, procedendo à sua habilitação e,
sucessivamente, até a apuração de um que atenda ao Edital que será declarado o vencedor do certame,
podendo o pregoeiro negociar diretamente com o proponente para que seja obtido melhor preço.
13.3.1 – Se o vencedor se recusar a assinar o contrato no prazo estabelecido, apresentar justificativa por
escrito não aceita pela Administração ou deixar de fazê-lo, além de decair do direito, sujeitar-se-á das sanções
previstas neste Edital.
13.4 – Para assinatura eletrônica do contrato o vencedor deverá:
13.4.1 – Apresentar certidões atualizadas de regularidade fiscal junto aos seguintes órgãos: Fazenda Federal
(conjunta com a contribuição previdenciária), Fazenda Estadual, Fazenda Municipal, do domicílio ou
sede da licitante e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, em atendimento ao art. 55, inciso XIII,
da Lei nº 8.666/93 e a Certidão de Negativas Débitos Trabalhistas , conforme Lei nº 12.440, de 07 de
julho de 2011.
13.4.2– Caso a assinatura do termo contratual seja realizada por um procurador designado pelo proponente,
deverá ser apresentada a procuração pública ou particular, com poderes específicos para representar o
interessado.
 
14 – DA ASSINATURA ELETRÔNICA
14.1 – A assinatura do contrato e demais documentos vinculados a este instrumento, serão realizadas
eletronicamente, mediante login e senha, devendo o(s) representante(s) legal(is) do(s) proponente(s)
providenciar(em) a sua assinatura eletrônica externa, de acordo com Instrução Normativa n° 006/2016,
regulamentada pelo Decreto Municipal n° 27.082/2016.
14.1.1 – O(s) representante(s) legal(is) do(s) interessado(s) em participar da licitação poderá(ão) providenciar
a solicitação de usuário externo certificado para assinatura eletrônica de acordo com o que estabelece o
"Manual do Usuário Externo" disponível no seguinte link:  https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/cadastrar-
usuario-em-autosservico e https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/certificar-usuario-para-autosservico
14.2 – Após declarado vencedor o(s) representante(s) legal(is) do(s) proponente(s) deverá(ão) estar
com o seu usuário externo certificado para fins de efetuar a assinatura eletrônica, nos termos do
Decreto nº 27.082/2016,  sob pena de decair do direito de assinar o(a) Ata de Registro de
Preços/Contrato e/ou eventuais alterações, sem prejuízo das sanções previstas no edital.
14.2.1 – É de responsabilidade exclusiva do(s) representante(s) legal(is) do(s)
proponente(s)/interessado(s) a solicitação da criação da assinatura eletrônica.
14.3 –  A criação e a redefinição da assinatura eletrônica dependem da solicitação de assinatura eletrônica
com o envio do Termo de Responsabilidade devidamente assinado e com o envio de documento com foto e
assinatura do requerente.
14.3.1 – Serão aceitos como documentos de identidade para fins de assinatura eletrônica externa: carteiras
expedidas pelos Comandos Militares, pelas  Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de
Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares;  carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de
exercício profissional (ordens, conselhos etc.); passaporte; certificado de reservista; carteiras funcionais
expedidas por órgão público que, por lei federal,  valham como identidade; carteira de trabalho; carteira de
identidade do trabalhador e carteira nacional de  habilitação (somente modelo com foto).
14.3.2 – Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, CPF, títulos eleitorais,
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 carteiras de motorista (modelo sem foto), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade
ou documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou  danificados.
14.3.3 – O termo de responsabilidade terá sua assinatura comparada com o documento apresentado.
14.4 – O servidor público autorizado procederá com a avaliação da documentação recebida e realizará a
concessão de acesso ao usuário externo. 
14.5 – A assinatura eletrônica é de uso pessoal e intransferível e sua divulgação é vedada sob qualquer
hipótese.
14.6 – O usuário é o responsável pela exatidão das informações prestadas, quando de seu credenciamento,
assim como pela guarda, sigilo e utilização da assinatura eletrônica, não sendo oponível, em qualquer hipótese,
alegação de uso indevido, nos termo da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001 e do
Decreto nº 21.863, de 30 de janeiro de 2014.
 
15 - DO PRAZO E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO
15.1 – A vigência do contrato será até 31 de dezembro do ano correspondente, contados a partir da
assinatura do contrato.
15.2 – O objeto deverá ser entregue de forma única, em até 30 (trinta) dias úteis a contar da data da
solicitação. 
15.3 - A solicitação indicará o número da nota de empenho.
15.4 - A nota de empenho deverá ser entregue em, no máximo, 60 (sessenta) dias após a assinatura do
contrato.
15.5 – O local para entrega será no Depósito da Secretaria de Educação, situado à Rua Marques de Olinda,
n°. 2.900, bairro Glória - Joinville/SC, das 08 (oito) horas às 14 (quatorze) horas, de segunda a sexta-feira,
exceto feriados e pontos facultativos.
15.6 – Para fins de contagem dos prazos previstos será considerado como data de assinatura do contrato a
data da última assinatura (dia/mês/ano) dos signatários referenciados no preâmbulo do referido instrumento.
 
16 – DA GESTÃO DO CONTRATO
16.1 - A gestão do contrato será realizada pela Secretaria da Educação sendo a mesma responsável pelo
recebimento e fiscalização do objeto licitado, devendo ser observado o disposto no art. 67 da Lei nº
8.666/93.
 
17 – DO PAGAMENTO DOS BENS CONTRATADOS
17.1 – O pagamento será efetivado de acordo com a(s) proposta(s) de preços apresentada(s) pelo(s)
vencedor(s) da licitação, observado o que consta neste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à forma e
condições de pagamento.
17.1.1 – O Município responsabilizar-se-á pelo pagamento resultantes de modificações contratuais sempre
que devidamente autorizados pela Secretaria Gestora do Contrato, observados os limites do art. 65, § 1°, da
Lei n° 8.666/93.
17.2 – O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá ser emitida em
nome do Município, da qual deverá constar o número desta licitação, empenho e das negativas fiscais
regularizadas (Federal (conjunta com a contribuição previdenciária), Estadual, Municipal, FGTS e a Certidão
de Negativa de Débitos Trabalhistas), conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011.
17.3 - O pagamento será realizado somente após a comprovação de quitação mensal das obrigações
trabalhistas e das relativas ao INSS e FGTS dos serviços e dos funcionários da Contratada envolvidos na
parcela dos serviços executados, quando aplicável, o que deverá se dar através da apresentação das guias
respectivas.
17.4 – As retenções tributárias serão aplicadas de acordo com as legislações federais, estaduais e municipais
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vigentes.
17.5 – O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o envio da Nota Fiscal certificada para a
Unidade de Contabilidade Geral/SEFAZ, através do Processo SEI de Gestão-Certificação de Documento
Fiscal.
17.6 – Em caso de atraso dos pagamentos por culpa exclusiva da Administração, será aplicado como índice
de atualização monetária o IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Amplo.
 
18 – DAS SANÇÕES
18.1 - As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas ao PROPONENTE/CONTRATADO são as
previstas na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei Municipal nº 4.832, de 22 de setembro de
2003 e alterações posteriores, neste Pregão e no Contrato.
18.2 - Penalidades que poderão ser cominadas ao PROPONENTE/CONTRATADO, garantida a prévia
defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis:
I – Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados administrativamente ou judicialmente, nos
casos:
a) Nos casos de desistência de proposta ou deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para
o certame, não celebrar contrato, correspondente ao valor total da proposta de:
a.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;
a.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a 50.000,00;
a.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de R$ 50.000,01.
b) 0,2% (zero vírgula dois por cento) do valor da proposta por dia que exceder ao prazo para entrega do
objeto, até o limite de 15% (quinze por cento); 
c) Nos casos de inexecução contratual total, por parte do proponente vencedor, sem prejuízo da apuração e
reparação do dano que a exceder, correspondente ao valor total da proposta de:
c.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;
c.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a 50.000,00;
c.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de R$ 50.000,01.
d) De até 10% (dez por cento) em caso de inexecução parcial sobre o valor total do contrato, sem prejuízo da
apuração e reparação do dano que a exceder.
II - Impedimento de licitar e contratar com o Município de Joinville, Administração Direta e Indireta, nas
hipóteses abaixo e o descredenciamento do Cadastro Central de Fornecedores do Município de Joinville e
do SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, de
acordo com o art. 7º, da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002:
a) recusar-se a  assinar o contrato, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;
b) deixar de apresentar os documentos discriminados no Edital, tendo declarado que cumpria os requisitos de
habilitação;
c) apresentar documentação falsa para participar no certame, conforme registrado em ata, ou demonstrado em
procedimento administrativo, mesmo que posterior ao encerramento do certame;
d) retardar a execução do certame por conduta reprovável do proponente, registrada em ata;
e) não manter a proposta;
f) desistir de lance realizado na fase de competição;
g) comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certame, registrado em ata;
h) cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do certame;
i) fraudar a execução do contrato;
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j) descumprir as obrigações decorrentes do contrato.
18.3 - As multas deverão ser pagas junto à Tesouraria da Secretaria de Fazenda do Município até o dia de
pagamento que o PROPONENTE/CONTRATADO tiver direito ou poderão ser cobradas judicialmente
após 30 (trinta) dias da notificação.
18.4 - Nas penalidades previstas neste edital, a Administração considerará, motivadamente, a gravidade da
falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do PROPONENTE/CONTRATADO, graduando-as e
podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas do PROPONENTE/CONTRATADO, nos
termos do que dispõe o art. 7º,  da Lei nº 10.520/2002.
18.5 - As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro do PROPONENTE/CONTRATADO.
18.6 - Nenhum pagamento será realizado ao PROPONENTE/CONTRATADO enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência
contratual.
 
19 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
19.1 - Informações, pedidos de vistas e esclarecimentos sobre a presente licitação serão prestados pela
Unidade de Processos, de segunda a sexta-feira,  durante o horário de expediente das 08:00 às 14:00
horas ou pelo e-mail sap.upr@joinville.sc.gov.br e ficarão disponíveis para todos os interessados nos
endereços eletrônicos: www.joinville.sc.gov.br e www.licitacoes-e.com.br, nos casos de informações e
esclarecimentos.
19.2 - É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase desta licitação, promover diligência
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo.
19.2.1 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os participantes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança
da contratação.
19.3 - O proponente que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões sobre o valor inicial do contrato que se fizerem necessários, por conveniência do
Contratante, dentro do limite permitido pelo artigo 65, §1º, da Lei nº 8.666/93.
19.4 - Não será permitida a subcontratação do objeto deste Edital.
19.5 - A Secretaria de Administração e Planejamento poderá revogar o presente Pregão por razões de
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para
justificar o ato, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito
e devidamente fundamentado.
19.6 - O presente Edital e seus Anexos poderão ser alterados pela Administração antes de aberta a licitação,
no interesse público, por sua iniciativa ou decorrente de provocação de terceiros, atendido o que estabelece o
art. 21, §4º, da Lei nº 8.666/93, bem como adiar ou prorrogar o prazo para recebimento e/ou a abertura das
Propostas e Documentos de Habilitação.
19.7 - O Município não se responsabiliza pelo conteúdo e autenticidade de cópias deste Pregão, senão
aquelas que estiverem rubricadas pela autoridade competente, ou sua cópia fiel.
19.8 - Ficam vinculados a este Edital e seus anexos as propostas de preços e demais documentos constantes
dos presentes autos, dele não podendo se afastar durante a sua vigência;
19.9 - Serão aplicadas, em caso de vício ou defeito, além da Lei de Licitações, as disposições contidas no
Código de Defesa do Consumidor – Lei nº 8.078/90, inclusive no que concerne a garantia, prazo para
atendimento da assistência técnica e demais normas disciplinadoras da matéria.
19.10 - Nenhuma indenização será devida aos proponentes pela elaboração ou pela apresentação de
documentação referente ao presente Edital.
19.11 - A participação na presente licitação implicará na aceitação integral e irretratável dos termos deste
Edital, seus anexos, bem como a observância dos regulamentos administrativos.
19.12 - Todas as informações/alterações relativas ao presente certame serão postadas no endereço
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eletrônico www.joinville.sc.gov.br, sendo de exclusiva responsabilidade do interessado o seu
acompanhamento.
19.13 - Conforme previsto no art. 1º, do Decreto Municipal nº 13.011, de 29 de junho de 2006, o horário de
expediente das repartições públicas municipais é das 8:00 às 14:00 horas, de segunda a sexta-feira.
 
 

ANEXO I

Quadro de Quantitativos e Especificações Mínimas do(s) Item(ns), e Valores Estimados/Máximos:
 
ITENS EXCLUSIVOS (Decreto Federal nº 8.538, de 06 de outubro de 2015)

Item Material/Servic ̧o Unid.
medida

Qtd
licitada

Valor
unitário
(R$)

Valor
total (R$)

1 Livro - A casa sonolenta. Audrey Wood, Ed. Ática. Capa tipo brochura. Unidade 155  42,32  6.559,60

2 Livro - A cozinha encantada dos contos de fadas. Katia Canton Ed.
Companhia das Letras. Capa tipo brochura. Unidade 155  44,74  6.934,70

3 Livro - A festa no céu - nova ortografia. Angela Lago. Ed. Melhoramentos.
Capa tipo brochura. Unidade 155  40,29  6.244,95

4 Livro - A mãe que chovia. José Luis Peixoto, Ed. Companhia das Letrinhas.
Capa tipo brochura. Unidade 155  29,94  4.640,70

5 Livro - A última árvore do mundo. Lalau, Ed. Scipione. Capa tipo brochura. Unidade 155  41,48  6.429,40

6 Livro - Beatriz, a fada aprendiz – festa mágica. Emma Thomson, Ed. DCL
Difusão Cultural. Capa tipo brochura. Unidade 155  39,90  6.184,50

7 Livro - Como usar outras linguagens na sala de aula. Beatriz Marcondes,
Ed. Contexto. Capa tipo brochura. Unidade 155  26,07  4.040,85

8 Livro - Menina bonita do laço de fita. Ana Maria Machado, Ed. Ática. Capa
tipo brochura. Unidade 155  38,96  6.038,80

9 Livro - O Filho do Grúfalo. Julia Donaldson/Axel Scheffler, Ed. Brinque
Book. Capa tipo brochura. Unidade 155  36,98  5.731,90

10 Livro - O lobo voltou! Geoffroy de Pennart, Ed. Brinque Book. Capa tipo
brochura. Unidade 155  34,01  5.271,55

11 Livro - Qual é a cor do amor? Linda Strachan, Ed. Brinque Book. Capa tipo
brochura. Unidade 155  37,03  5.739,65

12 Livro - Romeu e Julieta. Ruth Rocha, Ed. Salamandra. Capa tipo brochura. Unidade 155  36,34  5.632,70

13 Livro - Viviana – Rainha do Pijama. Steve Webb, Ed. Salamandra. Capa tipo
brochura. Unidade 155  41,87  6.489,85

14 Livro - Vó Coruja. Daniel Munduruku/Heloisa Prieto, Ed. Companhia das
Letrinhas. Capa tipo brochura. Unidade 155  29,94  4.640,70

15 Livro - A macaca na cozinha, Paula Browne, Callis Editora Ltda. Capa tipo
brochura. Unidade 155  27,70  4.293,50

16 Livro - Uma Zebra fora do padrão, Paula Browne, Rocco. Capa tipo
brochura. Unidade 155  29,76  4.612,80

17 Livro - A ponte, Heinz Janisch,  Brinque Book. Capa tipo brochura. Unidade 155  30,94  4.795,70

18 Livro - A Ratinha Vaidosa, José Lopes Parreno, Callis Editora Ltda. Capa
tipo brochura. Unidade 155  34,88  5.406,40

19 Livro - O Reizinho Mandão. Ruth Rocha, Salamandra. Capa tipo brochura. Unidade 155  36,34  5.632,70

20 Livro - Malala - a menina que queria ir para escola, Adriana Carranca, Cia
das Letrinhas. Capa tipo brochura. Unidade 155  29,50  4.572,50

21 Livro - O menino que aprendeu a ver, Ruth Rocha, Salamandra. Capa tipo
brochura. Unidade 155  36,34  5.632,70

22 Livro - O leão tem dor de garganta, Livia Garcia Roza, Companhia das
Letras. Capa tipo brochura. Unidade 155  35,77  5.544,35

23 Livro - Aniversario da macaca, Paula Browne, Callis Editora Ltda. Capa tipo
brochura. Unidade 155  27,70  4.293,50

24 Livro - Aqui esta tao quentinho, Jang Seon Hye, Callis Editora Ltda. Capa
tipo brochura. Unidade 155  33,41  5.178,55

25 Livro - Aranha e a loja de balas, Yu Yeong So,Callis Editora Ltda. Capa tipo Unidade 155  34,88  5.406,40
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25 brochura. Unidade 155  34,88  5.406,40

26 Livro - Bagunça da macaca, Paula Browne, Callis Editora Ltda. Capa tipo
brochura. Unidade 155  28,74  4.454,70

27 Livro - Leo e a baleia, Benji Davies, Paz e Terra. Capa tipo dura. Unidade 155  38,46  5.961,30

28 Livro - A caraminhola da minhoca Blandina Franco e José Carlos Lollo, Cia
das Letrinhas. Capa tipo brochura. Unidade 155  33,95  5.262,25

29 Livro - O lugar das coisas, Silvana Tavano, Callis Editora Ltda. Capa tipo
brochura. Unidade 155  33,08  5.127,40

30 Livro - Minha família é colorida, Georgina Martins, SM Editora. Capa tipo
brochura. Unidade 155  36,63  5.677,65

31 Livro - Abrapracabra!, Fernando Vilela, Brinque Book. Capa tipo brochura. Unidade 155  34,07  5.280,85
32 Livro - Agora é minha vez, Zeca, Brinque Book. Capa tipo brochura. Unidade 155  32,53  5.042,15

33 Livro - Ana, Guto e o Gato Dançarino, Stephen Michael King, Brinque
Book. Capa tipo brochura. Unidade 155  35,34  5.477,70

34 Livro - Apertada e Sem Espaço, Julia Donaldson, Brinque Book. Capa tipo
brochura. Unidade 155  32,43  5.026,65

35 Livro - A árvore magnífica, Nick Bland, Brinque Book. Capa tipo brochura. Unidade 155  34,07  5.280,85

36 Livro - Até as Princesas Soltam Pum, Ilan Brenman, Brinque Book. Capa
tipo brochura. Unidade 155  36,21  5.612,55

37 Livro - Bruxa, Bruxa, Venha à Minha Festa, Arden Druce, Brinque Book.
Capa tipo brochura. Unidade 155  36,98  5.731,90

38 Livro - Caça ao Tesouro, A.J. Wood, Brinque Book. Capa tipo brochura. Unidade 155  36,98  5.731,90

39 Livro - Lápis Encantado, Leo Cunha, Quinteto Editorial. Capa tipo
brochura. Unidade 155  35,87  5.559,85

40 Livro - Histórias Africanas, Ana Maria Machado, FTD. Capa tipo brochura. Unidade 155  40,35  6.254,25
41 Livro - Poemas Avoados, Leo Cunha, Saraiva. Capa tipo brochura. Unidade 155  42,45  6.579,75
42 Livro - Poemas Lambuzados Leo Cunha, Saraiva. Capa tipo brochura. Unidade 155  37,05  5.742,75

43 Livro - Castelos, princesas e babás, Leo  Cunha, Dimensão. Capa tipo
brochura. Unidade 155  30,49  4.725,95

44 Livro - Sete patinhos na lagoa, Caio Riter, Biruta. Capa tipo brochura. Unidade 155  35,07  5.435,85
45 Livro - Num mundo perfeito, Leo Cunha, Paulinas. Capa tipo brochura. Unidade 155  18,08  2.802,40

46 Livro - Era uma vez um reino sonolento, Leo Cunha, Record. Capa tipo
brochura. Unidade 155  47,43  7.351,65

47 Livro - O Reino Adormecido, Leo Cunha, Record. Capa tipo brochura. Unidade 155  42,91  6.651,05

48 Livro - Em boca fechada não entra estrela, Leo Cunha,  Nova Fronteira.
Capa tipo brochura. Unidade 155  31,52  4.885,60

49 Livro - Caraminholas de Barrigapé, Marcos Bagno, Positivo. Capa tipo
brochura. Unidade 155  37,57  5.823,35

50 Livro - Uma aventura no sonho, Leo  Cunha, Edelbra. Capa tipo brochura. Unidade 155  38,20  5.921,00
51 Livro - Piolho na Rapunzel, Leo Cunha, Projeto. Capa tipo brochura. Unidade 155  28,69  4.446,95

52 Livro - Dedé e os Tubarões, Alessandra Roscoe; Leo Cunha, Escarlate.
Capa tipo brochura. Unidade 155  28,84  4.470,20

53 Livro - Língua de Sobra e Outras Brincadeiras Poéticas, Leo  Cunha,
Cortez. Capa tipo brochura. Unidade 155  28,44  4.408,20

54 Livro - Não é sua, é minha, Susanna Moores,  Brinque-Book. Capa tipo
brochura. Unidade 155  31,38  4.863,90

55 Livro - Diário de uma Aranha, Doreen Cronin, Companhia das Letrinhas.
Capa tipo brochura. Unidade 155  33,95  5.262,25

56 Livro - Os sapatos de Lulu, Camilla Reid, Companhia das Letrinhas. Capa
tipo capa dura. Unidade 155  40,26  6.240,30

57 Livro - Os Desejos de Nina, Gilles Eduar, Companhia das Letrinhas. Capa
tipo brochura. Unidade 155  35,77  5.544,35

58 Livro - Bárbaro, Renato Moriconi, Companhia das Letrinhas. Capa tipo
capa dura. Unidade 155  35,77  5.544,35

59 Livro - Ceci e o vestido de Max, Thierry Lenain, Companhia das Letrinhas.
Capa tipo brochura. Unidade 155  33,95  5.262,25

60 Livro - O Monstro que adorava Ler, Lili Chartrand, Comboio de Corda.
Capa tipo brochura. Unidade 155  38,86  6.023,30

61 Livro - A Colher da Princesa, Rejane Pereira,  Cuca Fresca. Capa tipo
brochura. Unidade 155  27,80  4.309,00

62 Livro - Se eu fosse aquilo, Ricardo Azevedo,  Ática S/A. Capa tipo
brochura. Unidade 155  42,45  6.579,75

63 Livro - A Vaca Avacalhada, Valéria Belém, IBEP. Capa tipo brochura. Unidade 155  31,65  4.905,75
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64 Livro - Como usar a literatura infantil na sala de aula. Maria Alice Faria, Ed.
Contexto. Capa tipo brochura. Unidade 155  24,98  3.871,90

65 Livro - Malala – A menina mais corajosa do mundo, Viviana Mazza, Nova
Fronteira. Capa tipo brochura. Unidade 86  20,53  1.765,58

66 Livro - O Vampiro e o Zumbi dos Palmares. JAF, Ivan. Editora Ática. Capa
tipo brochura. Unidade 86  43,35  3.728,10

67 Livro - A bruxa de abril e outros contos, Ray Bradbury, SM Editora. Capa
tipo brochura. Unidade 86  34,94  3.004,84

68 Livro - O Pequeno Príncipe, Ferreira Gullar,  Nova Fronteira. Capa tipo
brochura. Unidade 86  28,60  2.459,60

69 Livro - O Medo e o Mar, Maria camargo, Cia das Letras. Capa tipo
brochura. Unidade 86  34,42  2.960,12

70 Livro - Coração de Androide Pedro Cavalcanti, Cia das Letras. Capa tipo
brochura. Unidade 86  33,89  2.914,54

71 Livro - Tintim - A estrela misteriosa, Herge, Cia das Letras. Capa tipo
brochura. Unidade 86  40,40  3.474,40

72 Livro - Flicts, Ziraldo Alves Pinto, Melhoramentos. Capa tipo brochura. Unidade 86  48,42  4.164,12

73 Livro - Anita Bocadura, Mariangela Bueno, Callis Editora Ltda. Capa tipo
brochura. Unidade 86  26,81  2.305,66

74 Livro - Diário de um banana – Bons tempos. Jeff  Kinney, Ed. V&R. Vol.10.
Capa tipo capa dura. Unidade 86  31,52  2.710,72

75 Livro - Poemas para ler na escola. Mario Quintana, Ed. Objetiva. Capa tipo
brochura. Unidade 86  29,94  2.574,84

76 Livro - Star wars - A armadilha do paraíso - Trilogia Han Solo.  Livro 1. A.
C. Crispin, Ed. Aleph. Capa tipo brochura. Unidade 86  31,52  2.710,72

77 Livro - Um mapa todo seu. Ana Maria Machado, Ed. Alfaguara/Objetiva.
Capa tipo brochura. Unidade 86  40,26  3.462,36

78 Livro - Várias Histórias. Machado de Assis, Ed. Martin Claret. Capa tipo
brochura. Unidade 86  20,53  1.765,58

79 Livro - Vitória Valentina. Elvira Vigna, Ed. Lamparina. Capa tipo brochura. Unidade 86  31,38  2.698,68

Obs: Observadas as descrições do objeto, em conjunto com as descrições técnicas estabelecidas
no Anexo VI  - Termo de Referência.
 
 

ANEXO II

Modelo de Proposta de Preços
À
Secretaria de Administração e Planejamento

Item Material Quantidade Unidade Valor Unitário Valor Total
      

Preço total em R$ por extenso:
Validade da Proposta:
Garantia:
Dados do licitante:
Razão Social/Nome:
Endereço:
Município:                                   
Estado:
CEP:
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CNPJ/CPF/MF:                                      
Fone: (    )                            E-Mail:
Banco:                                 Agência:                              Conta:
Representante:                                   
Fone: (    )                            
 
Dados do Representante Legal da Empresa para assinatura do Contrato:
Nome:
CPF:
Cargo/Função:
 
Declaramos que temos amplo conhecimento e aceitamos todas as condições estabelecidas no edital
do Pregão Eletrônico nº 334/2018 e seus anexos.
 
Local e data:                                                                            
Assinatura/Carimbo    
 
 

ANEXO III

Modelo - Declaração de que o licitante cumpre o disposto no inciso XXXIII do art.7º da Constituição
Federal

 

DECLARAÇÃO

 
..........................................................................................................., inscrito no CNPJ n°..................., por
intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade
no............................ e do CPF no ........................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27
da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis
anos.
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) .
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)
 
Local e Data:
Nome, cargo e assinatura
Razão Social da empresa
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ANEXO IV

MODELO SUGERIDO DE ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

(TIMBRE DA EMPRESA QUE ESTÁ FORNECENDO O ATESTADO)

 
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

 
Atestamos para os devidos fins, que a empresa ......................., estabelecida na Rua ..................., .............,
Bairro ..........................., na cidade de .............................., inscrita no C.N.P.J.  n.º .................................,
forneceu a esta empresa ........................., inscrita no C.N.P.J. nº ........................., os itens conforme segue:

Descrição  Quantidade

  

  

Atestamos outrossim, que a mesma sempre atendeu a todos os requisitos, tantos na qualidade quanto na
pontualidade da entrega, nada havendo que possa desaboná-la.
(Data xx/xx/xxxx)
                                                    

Nome, Assinatura do Responsável legal da empresa
(Cargo/Função)
(carimbo CNPJ)

 
 

    ANEXO V

MINUTA DO CONTRATO

TERMO DE CONTRATO Nº  XXX/2018

 
Termo de Contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE JOINVILLE – Secretaria de Educação,
inscrito no C.N.P.J. nº 83.169.623/0001-10, ora em diante denominado CONTRATANTE, neste ato
representado pelo Secretário de xxxxxx, Sr. xxxxxx, e a empresa xxxxxx, inscrita no C.N.P.J. nº. nº
xx.xxx.xxx/xxxx-xx, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. xxxxxx, CPF
n° xxx.xxx.xxx-xx, firmam o presente contrato, oriundo da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº
334/2018, pelo qual se obriga a fornecer o objeto deste Contrato, na forma e condições estabelecidas no
edital de licitação e nas cláusulas seguintes, a ser regido pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, a
Lei Municipal nº 4.832, de 22 de setembro de 2003, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006,
Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, Decreto Municipal n° 28.024, de 09 de dezembro de 2016,
Decreto Municipal n° 27.082, de 28 de junho de 2016, com aplicação subsidiária da Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993 e alterações posteriores e demais normas legais federais, estaduais e municipais vigentes.
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - Objeto do Contrato
1.1 - Este contrato tem por objeto a aquisição de livros para as Escolas e CEI's Administrados pela
Secretaria de Educação de Joinville, conforme descrição abaixo:
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CLÁUSULA SEGUNDA – Forma de Fornecimento
2.1 – O fornecimento do objeto do presente contrato será de forma única, de acordo com a cláusula quinta
deste instrumento.
2.2 – Fica vinculado este termo contratual as condições do Edital e seus anexos do processo
licitatório Pregão Eletrônico nº 334/2018 e à proposta da CONTRATADA.
 
CLÁUSULA TERCEIRA - Preço
3.1 - O valor deste Contrato para efeitos financeiros, fiscais e orçamentários é de R$ XXX,00 (XXXX reais),
sendo o mesmo fixo e irreajustável.
 
CLÁUSULA QUARTA - Condições de Pagamento
4.1 – O pagamento será efetivado de acordo com a(s) proposta(s) de preços apresentada(s) pelo(s)
vencedor(s) da licitação, observado o que consta neste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à forma e
condições de pagamento.
4.1.1 – O CONTRATANTE responsabilizar-se-á pelo pagamento resultantes de modificações contratuais
sempre que devidamente autorizados pela Secretaria Gestora do Contrato, observados os limites do art. 65, §
1°, da Lei n° 8.666/93.
4.2 – O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá ser emitida em nome
do CONTRATANTE, da qual deverá constar o número desta licitação, empenho e das negativas fiscais
regularizadas (Federal (conjunta com a contribuição previdenciária), Estadual, Municipal, FGTS e a Certidão
de Negativa de Débitos Trabalhistas), conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011.
4.3  – As retenções tributárias serão aplicadas de acordo com as legislações federais, estaduais e municipais
vigentes.
4.4 – O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o envio da Nota Fiscal certificada para a
Unidade de Contabilidade Geral/SEFAZ, através do Processo SEI de Gestão-Certificação de Documento
Fiscal.
4.5 – Em caso de atraso dos pagamentos por culpa exclusiva da Administração, será aplicado como índice de
atualização monetária o IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Amplo.
 
CLÁUSULA QUINTA - Prazo e Local de Entrega do Objeto
5.1 – A vigência do contrato será até 31 de dezembro do ano correspondente, contados a partir da assinatura
do contrato.
5.2 – O objeto deverá ser entregue de forma única, em até 30 (trinta) dias úteis, a contar da data da
solicitação. 
5.3 - A solicitação indicará o número da nota de empenho.
5.4 - A nota de empenho deverá ser entregue em, no máximo, 60 (sessenta) dias após a assinatura do
contrato.
5.5 – O local para entrega será no Depósito da Secretaria de Educação, situado à Rua Marques de Olinda,
n°. 2.900, bairro Glória - Joinville/SC, das 08 (oito) horas às 14 (quatorze) horas, de segunda a sexta-feira,
exceto feriados e pontos facultativos.
5.6 - Para fins de contagem dos prazos previstos será considerado como data de assinatura do contrato a data
da última assinatura (dia/mês/ano) dos signatários referenciados no preâmbulo do referido instrumento.
 
CLÁUSULA SEXTA - Recursos para Atender as Despesas
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6.1 - As despesas provenientes do objeto desta licitação correrão pelas seguintes dotações orçamentárias:
120/2018 - 0.6001.12.365.1.2.2170.0.339000  (101)
121/2018 - 0.6001.12.365.1.2.2170.0.339000  (119)
122/2018 - 0.6001.12.365.1.2.2170.0.339000  (136)
125/2018 - 0.6001.12.361.1.2.2172.0.339000  (101)
126/2018 - 0.6001.12.361.1.2.2172.0.339000  (119)
127/2018 - 0.6001.12.361.1.2.2172.0.339000  (136)
 
CLÁUSULA SÉTIMA - Gestão do Contrato
7.1 - A gestão do contrato será realizada pela Secretaria de Educação, sendo a mesma responsável pelo
recebimento e fiscalização do objeto licitado, devendo ser observado o disposto no art. 67 da Lei nº
8.666/93.
 
CLÁUSULA OITAVA - Direito de Fiscalização
8.1 - O CONTRATANTE exercerá ampla fiscalização do objeto contratado, o que em nenhuma hipótese
eximirá a CONTRATADA das responsabilidades fixadas pelo Código Civil e pelo Código de Defesa do
Consumidor.
8.2 - A fiscalização do CONTRATANTE transmitirá por escrito as instruções, ordens e reclamações,
competindo-lhe a decisão nos casos de dúvidas que surgirem no decorrer da vigência contratual.
 
CLÁUSULA NONA - Responsabilidades do CONTRATANTE
9.1 – Cumprir e fazer cumprir as disposições deste contrato.
9.2 – Determinar, quando cabível, as modificações consideradas necessárias à perfeita execução do contrato e
a tutelar o interesse público.
9.3 – Intervir no fornecimento do objeto licitado nos casos previstos em lei e na forma deste contrato visando
proteger o interesse público.
9.4 – Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA.
9.5 - Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste contrato.
9.6 - Conferir, fiscalizar, vistoriar e aprovar o objeto entregue, conforme especificações técnicas contidas 
nos Anexos I e VI do Edital.
 
CLÁUSULA DÉCIMA -  Responsabilidades da CONTRATADA
10.1 – A CONTRATADA obriga-se a aceitar acréscimos ou supressões que o CONTRATANTE realizar,
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato.
10.2 - Assumir integral responsabilidade pelo fornecimento do objeto contratual que vir a efetuar, estando
sempre de acordo com o estabelecido nas normas deste contrato e do Edital de Pregão Eletrônico nº
334/2018 e seus anexos.
10.3 - Assumir integral responsabilidade pelos danos decorrentes deste fornecimento, inclusive perante
terceiros.
10.4 - Deverá proceder as correções que se tornarem necessárias à perfeita entrega do objeto contratado,
fornecendo-o em perfeitas condições e de acordo com a fiscalização do CONTRATANTE e
especificações técnicas, qualidade e quantidades, constantes nos Anexos I e VI do Edital.
10.5 - Todas as despesas decorrentes do transporte, entrega e em caso de envio e retorno do objeto para
substituição correrão por conta da CONTRATADA.
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10.6 - Identificar seus funcionários, ou terceiros, responsáveis pela entrega do objeto contratado.
10.7 - Comunicar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade encontrada para o cumprimento do
contrato.
10.8 - Não ceder ou transferir, total ou parcialmente, parte alguma do contrato.
10.9 - Manter, até o cumprimento final de sua obrigação, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação, devendo comunicar imediatamente ao CONTRATANTE qualquer alteração.
10.10 - Cumprir todas as obrigações, especificações técnicas e condições de garantia dispostas no Anexo VI
- Termo de Referência do Edital.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Das Sanções
11.1 – As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas à CONTRATADA são as previstas na Lei
Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei Municipal nº 4.832, de 22 de setembro de 2003 e
alterações posteriores, neste Pregão e no Contrato.
11.2 – Penalidades que poderão ser cominadas à CONTRATADA, garantida a prévia defesa no prazo de 05
(cinco) dias úteis:
I – Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados administrativamente ou judicialmente, nos
casos:
a) Nos casos de desistência de proposta ou deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para
o certame, não celebrar contrato, correspondente ao valor total da proposta de:
a.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;
a.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a 50.000,00;
a.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de R$ 50.000,01.
b) 0,2% (zero vírgula dois por cento) do valor da proposta por dia que exceder ao prazo para entrega do
objeto, até o limite de 15% (quinze por cento);
c) Nos casos de inexecução contratual total, por parte do proponente vencedor, sem prejuízo da apuração e
reparação do dano que a exceder, correspondente ao valor total da proposta de:
c.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;
c.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a 50.000,00;
c.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de R$ 50.000,01.
d) De até 10% (dez por cento) em caso de inexecução parcial sobre o valor total do contrato, sem prejuízo
da apuração e reparação do dano que a exceder.
II – Impedimento de licitar e contratar com o Município de Joinville, Administração Direta e Indireta, nas
hipóteses abaixo e o descredenciamento do Cadastro Central de Fornecedores do Município de Joinville e
do SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, de
acordo com o art. 7º, da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002:
a) recusar-se a assinar o contrato, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;
b) deixar de apresentar os documentos discriminados no Edital, tendo declarado que cumpria os requisitos de
habilitação;
c) apresentar documentação falsa para participar no certame, conforme registrado em ata, ou demonstrado em
procedimento administrativo, mesmo que posterior ao encerramento do certame;
d) retardar a execução do certame por conduta reprovável do proponente, registrada em ata;
e) não manter a proposta;
f) desistir de lance realizado na fase de competição;
g) comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certame, registrado em ata;
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h) cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do certame;
i) fraudar a execução do contrato;
j) descumprir as obrigações decorrentes do contrato.
11.3 – As multas deverão ser pagas junto à Tesouraria da Secretaria de Fazenda do Município até o dia de
pagamento que a CONTRATADA tiver direito ou poderão ser cobradas judicialmente após 30 (trinta) dias
da notificação.
11.4 – Nas penalidades previstas neste edital, a Administração considerará, motivadamente, a gravidade da
falta, seus efeitos, bem como os antecedentes da CONTRATADA, graduando-as e podendo deixar de
aplicá-las, se admitidas as justificativas da CONTRATADA, nos termos do que dispõe o art. 7º da Lei nº
10.520/2002.
11.5 – As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da CONTRATADA.
11.6 –  Nenhum pagamento será realizado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Rescisão
12.1 - A rescisão do presente poderá ser:
a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII
do art. 78 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores;
b) a inexecução total ou parcial do presente enseja sua rescisão pela Administração, com as consequências
previstas na cláusula décima-primeira;
c) amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;
d) constituem motivos para rescisão do presente os previstos no artigo 78 da Lei nº 8.666/93 e alterações
posteriores;
e) em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do artigo 78 da Lei nº 8.666/93 e alterações
posteriores, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente
comprovados, quando os houver sofrido;
f) a rescisão do presente de que trata o inciso I do artigo 78 acarretará as consequências previstas no artigo
80, incisos I a IV, ambos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores;
g) ficam resguardados os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa, na forma estabelecida
no inciso IX do art. 55 da Lei nº 8.666/93 e previsto no art. 77 da Lei nº 8.666/93.
12.2 – Sem prejuízo de quaisquer sanções aplicáveis, a critério do CONTRATANTE, a rescisão importará
em impedimento de licitar e contratar com o Município, na forma do inciso II, do subitem 11.2.
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Legislação Aplicável
13.1 – Nos termos do previsto no artigo 55, inciso XII, da Lei nº 8.666/93, aplica-se ao presente contrato a
presente legislação:
a) Lei nº 10.520/02;
b) Lei nº 8.666/93;
c) Lei Complementar nº 123/06;
d) Decreto nº 5.450/05;
e) Código de Defesa do Consumidor;
f) Código Civil;
g) Código Penal;
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h) Código Processo Civil;
i) Código Processo Penal;
j) Legislação trabalhista e previdenciária;
k) Estatuto da Criança e do Adolescente; e
l) Demais normas aplicáveis.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Foro
14.1 - Para dirimir questões decorrentes deste Contrato fica eleito o Foro da Comarca de Joinville, com
renúncia expressa a qualquer outro.
14.2 - E, por estarem justas e acertadas, firmam as partes o presente instrumento, em meio eletrônico, através
do Sistema Eletrônico de Informações (SEI) do CONTRATANTE.
 
 

ANEXO VI

TERMO DE REFERÊNCIA - AQUISIÇÃO SEI Nº 2289537/2018 - SED.UAD.ASU

I-Objeto para a contratação:
Aquisição de livros para as Escolas e CEI's Administrados pela Secretaria de Educação de Joinville.
II-Especificações técnicas:

ITEM DENOMINAÇÃO DESCRITIVO UNIDADE DE
MEDIDA QUANTIDADE

1 Livro - A casa sonolenta. Audrey Wood, Ed. Ática Capa tipo
brochura und 155

2 Livro - A cozinha encantada dos contos de fadas. Katia
Canton Ed. Companhia das Letras

Capa tipo
brochura und 155

3 Livro - A festa no céu - nova ortografia. Angela Lago. Ed.
Melhoramentos

Capa tipo
brochura und 155

4 Livro - A mãe que chovia. José Luis Peixoto, Ed. Companhia
das Letrinhas

Capa tipo
brochura und 155

5 Livro - A última árvore do mundo. Lalau, Ed. Scipione Capa tipo
brochura und 155

6 Livro -Beatriz, a fada aprendiz – festa mágica. Emma Thomson,
Ed. DCL Difusão Cultural 

Capa tipo
brochura und 155

7 Livro - Como usar outras linguagens na sala de aula. Beatriz
Marcondes, Ed. Contexto

Capa tipo
brochura und 155

8 Livro - Menina bonita do laço de fita. Ana Maria Machado,
Ed. Ática

Capa tipo
brochura und 155

9 Livro - O Filho do Grúfalo. Julia Donaldson/Axel Scheffler, Ed.
Brinque Book

Capa tipo
brochura und 155

10 Livro - O lobo voltou! Geoffroy de Pennart, Ed. Brinque Book Capa tipo
brochura und 155

11 Livro - Qual é a cor do amor? Linda Strachan, Ed. Brinque
Book

Capa tipo
brochura und 155

12 Livro - Romeu e Julieta. Ruth Rocha, Ed. Salamandra Capa tipo
brochura und 155

13 Livro - Viviana – Rainha do Pijama. Steve Webb, Ed.
Salamandra

Capa tipo
brochura und 155

14 Livro - Vó Coruja. Daniel Munduruku/Heloisa Prieto, Ed.
Companhia das Letrinhas

Capa tipo
brochura und 155

15 Livro - A macaca na cozinha, Paula Browne, Callis Editora
Ltda 

Capa tipo
brochura und 155

16 Livro - Uma Zebra fora do padrão, Paula Browne, Rocco Capa tipo
brochura und 155
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17 Livro - A ponte, Heinz Janisch,  Brinque Book Capa tipo
brochura und 155

18 Livro - A Ratinha Vaidosa, José Lopes Parreno, Callis Editora
Ltda 

Capa tipo
brochura und 155

19 Livro - O Reizinho Mandão. Ruth Rocha, Salamandra Capa tipo
brochura und 155

20 Livro - Malala - a menina que queria ir para escola, Adriana
Carranca, Cia das Letrinhas 

Capa tipo
brochura und 155

21 Livro - O menino que aprendeu a ver, Ruth Rocha, Salamandra Capa tipo
brochura und 155

22 Livro - O leão tem dor de garganta, Livia Garcia Roza,
Companhia das Letras

Capa tipo
brochura und 155

23 Livro - Aniversario da macaca, Paula Browne, Callis Editora
Ltda

Capa tipo
brochura und 155

24 Livro - Aqui esta tao quentinho, Jang Seon Hye, Callis Editora
Ltda 

Capa tipo
brochura und 155

25 Livro - Aranha e a loja de balas, Yu Yeong So,Callis Editora
Ltda 

Capa tipo
brochura und 155

26 Livro - Bagunça da macaca, Paula Browne, Callis Editora Ltda Capa tipo
brochura und 155

27 Livro - Leo e a baleia, Benji Davies, Paz e Terra Capa tipo capa
dura und 155

28 Livro - A caraminhola da minhoca Blandina Franco e José
Carlos Lollo, Cia das Letrinhas 

Capa tipo
brochura und 155

29 Livro - O lugar das coisas, Silvana Tavano, Callis Editora Ltda Capa tipo
brochura und 155

30 Livro - Minha família é colorida, Georgina Martins, SM
Editora 

Capa tipo
brochura und 155

31 Livro - Abrapracabra!, Fernando Vilela, Brinque Book Capa tipo
brochura und 155

32 Livro - Agora é minha vez, Zeca, Brinque Book Capa tipo
brochura und 155

33 Livro - Ana, Guto e o Gato Dançarino, Stephen Michael King,
Brinque Book 

Capa tipo
brochura und 155

34 Livro - Apertada e Sem Espaço, Julia Donaldson, Brinque
Book 

Capa tipo
brochura und 155

35 Livro - A árvore magnífica, Nick Bland, Brinque Book Capa tipo
brochura und 155

36 Livro - Até as Princesas Soltam Pum, Ilan Brenman, Brinque
Book 

Capa tipo
brochura und 155

37 Livro - Bruxa, Bruxa, Venha à Minha Festa, Arden Druce,
Brinque Book 

Capa tipo
brochura und 155

38 Livro - Caça ao Tesouro, A.J. Wood, Brinque Book Capa tipo
brochura und 155

39 Livro - Lápis Encantado, Leo Cunha, Quinteto Editorial Capa tipo
brochura und 155

40 Livro - Histórias Africanas, Ana Maria Machado, FTD Capa tipo
brochura und 155

41 Livro - Poemas Avoados, Leo Cunha, Saraiva Capa tipo
brochura und 155

42 Livro - Poemas Lambuzados Leo Cunha, Saraiva Capa tipo
brochura und 155

43 Livro - Castelos, princesas e babás, Leo  Cunha, Dimensão Capa tipo
brochura und 155

44 Livro - Sete patinhos na lagoa, Caio Riter, Biruta Capa tipo
brochura und 155

45 Livro - Num mundo perfeito, Leo Cunha, Paulinas Capa tipo
brochura und 155

46 Livro - Era uma vez um reino sonolento, Leo Cunha, Record Capa tipo
brochura und 155

47 Livro - O Reino Adormecido, Leo Cunha, Record Capa tipo
brochura und 155

48 Livro - Em boca fechada não entra estrela, Leo Cunha,  Nova
Fronteira 

Capa tipo
brochura und 155
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49 Livro - Caraminholas de Barrigapé, Marcos Bagno, Positivo Capa tipo
brochura und 155

50 Livro - Uma aventura no sonho, Leo  Cunha, Edelbra Capa tipo capa
dura und 155

51 Livro - Piolho na Rapunzel, Leo Cunha, Projeto Capa tipo
brochura und 155

52 Livro - Dedé e os Tubarões, Alessandra Roscoe; Leo Cunha,
Escarlate 

Capa tipo
brochura und 155

53 Livro - Língua de Sobra e Outras Brincadeiras Poéticas, Leo 
Cunha, Cortez 

Capa tipo
brochura und 155

54 Livro - Não é sua, é minha, Susanna Moores,  Brinque-Book  Capa tipo
brochura und 155

55 Livro - Diário de uma Aranha, Doreen Cronin, Companhia das
Letrinhas 

Capa tipo
brochura und 155

56 Livro - Os sapatos de Lulu, Camilla Reid, Companhia das
Letrinhas

Capa tipo capa
dura und 155

57 Livro - Os Desejos de Nina, Gilles Eduar, Companhia das
Letrinhas

Capa tipo
brochura und 155

58 Livro - Bárbaro, Renato Moriconi, Companhia das Letrinhas Capa tipo capa
dura und 155

59 Livro - Ceci e o vestido de Max, Thierry Lenain, Companhia
das Letrinhas 

Capa tipo
brochura und 155

60 Livro - O Monstro que adorava Ler, Lili Chartrand, Comboio
de Corda 

Capa tipo
brochura und 155

61 Livro - A Colher da Princesa, Rejane Pereira, Cuca Fresca Capa tipo
brochura und 155

62 Livro - Se eu fosse aquilo, Ricardo Azevedo,  Ática S/A Capa tipo
brochura und 155

63 Livro - A Vaca Avacalhada, Valéria Belém, IBEP Capa tipo
brochura und 155

64 Livro - Como usar a literatura infantil na sala de aula. Maria
Alice Faria, Ed. Contexto

Capa tipo
brochura und 155

65 Livro - Malala – A menina mais corajosa do mundo, Viviana
Mazza, Nova Fronteira 

Capa tipo
brochura und 86

66 Livro - O Vampiro e o Zumbi dos Palmares. JAF, Ivan. Editora
Ática. Encadernação em brochura.

Capa tipo
brochura und 86

67 Livro - A bruxa de abril e outros contos, Ray Bradbury, SM
Editora 

Capa tipo
brochura und 86

68 Livro - O Pequeno Príncipe, Ferreira Gullar,  Nova Fronteira Capa tipo
brochura und 86

69 Livro - O Medo e o Mar, Maria Camargo, Cia das Letras Capa tipo
brochura und 86

70 Livro - Coração de Androide Pedro Cavalcanti, Cia das Letras Capa tipo
brochura und 86

71 Livro - Tintim - A estrela misteriosa, Herge, Cia das Letras Capa tipo
brochura und 86

72 Livro - Flicts, Ziraldo Alves Pinto, Melhoramentos Capa tipo
brochura und 86

73 Livro - Anita bocadura, Mariangela Bueno, Callis Editora Ltda Capa tipo
brochura und 86

74 Livro - Diário de um banana – Bons tempos. Jeff  Kinney, Ed.
V&R

Vol. 10. Capa tipo
capa dura und 86

75 Livro - Poemas para ler na escola. Mario Quintana, Ed.
Objetiva

Capa tipo
brochura und 86

76 Livro - Star Wars - A armadilha do paraíso - Trilogia Han Solo
-  Livro 1. A. C. Crispin, Ed. Aleph

Capa tipo
brochura und 86

77 Livro - Um mapa todo seu. Ana Maria Machado, Ed.
Alfaguara/Objetiva

Capa tipo
brochura und 86

78 Livro - Várias Histórias. Machado de Assis, Ed. Martin Claret Capa tipo
brochura und 86

79 Livro - Vitória Valentina. Elvira Vigna, Ed. Lamparina Capa tipo
brochura und 86

III-Condições de garantia:
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III.I - Os produtos deverão ter garantia legal - nos moldes do Código de Defesa do Consumidor, entretanto,
caso o fabricante dos produtos conceda garantia contratual, esta deve ser somada ao prazo da garantia legal.
III.II - A CONTRATADA deverá dar garantia total contra defeitos de produção, encadernação e/ou
impressão. Ou seja, os livros não devem apresentar defeitos aparentes ou ocultos, tais quais (exemplo):
a) Amassados, rasgados, dentre outras atinentes ao material de composição do mesmo;
b) Defeitos de produção e reprodução gráfica [tais como falta de folhas, problemas de encadernação,
descoloração das imagens (quando houver) e textos, falhas de impressão, descolamento de folhas/capas,
dentre outras atinentes a reprodução/produção do objeto].
IV-Prazo de entrega e forma de entrega:
IV.I - Prazo de entrega: em até 30 (trinta) dias úteis, após a solicitação;
IV.II - Forma de entrega: única.
V-Local de entrega e horário de entrega:
V.I - Local de entrega: Depósito da Secretaria de Educação, sito à Rua Marques de Olinda, n°. 2.900,
bairro Glória - Joinville/SC;
V.II - Horário de entrega: das 8 (oito) horas às 14 (quatorze) horas;
V.III - De segunda à sexta, exceto feriados e pontos facultativos.
VI-Amostras/Prospectos (quando for o caso):
Não se aplica.
VI.I-Critérios de Análise(quando for o caso):
Não se aplica.
VI.II-Equipe técnica:
Não se aplica.
VII-Gestor do contrato:
Secretaria de Educação.
VIII-Obrigações da Contratada específicas do objeto:
VIII.I - Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega (diga-se frete/transporte e demais custos
advindos da entrega) do material e efetuá-lo de acordo com as especificações constantes deste Termo de
Referência e seus anexos;
VIII.II - Os produtos deverão ser entregues lacrados, de forma a proteger o material da ação da luz, poeira e
umidade;
VIII.III - Substituir, ainda na fase de inspeção, as embalagens que apresentarem violação de qualquer espécie;
VIII.IV - Aceitar todas as decisões, métodos de inspeção, verificação e controle, obrigando-se a fornecer
todos os dados, elementos e explicações que a CONTRATANTE julgar necessário;
VIII.V - Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e outros
decorrentes da contratação;
VIII.VI - Substituir, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, o(s) livro(s) que apresentarem defeitos ou
vícios ocultos que tornem impróprio o material para uso a que é destinado, sem nenhuma despesa para a
CONTRATANTE;
VIII.VII - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente de
sua culpa ou dolo até a entrega do bem nos locais indicados.
IX-Obrigações da Contratante específicas do objeto:
IX.I - Fiscalizar o cumprimento do contrato nos moldes ajustados;
IX.II - Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham as ser solicitados pela
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CONTRATADA;
IX.III - Comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no cumprimento do contrato,
bem como a necessidade de substituição de alguma revista;
IX.IV -  Rejeitar no todo ou em parte o(s) livro(s) quando constatada qualquer irregularidade.
X-Condições Gerais (se houver):
X.I - Todos os livros deverão ser entregues com número da edição mais atualizada.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss , Diretor (a)
Executivo (a), em 17/12/2018, às 11:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini, Secretário
(a), em 17/12/2018, às 15:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 2934904 e o código CRC 334BF706.

Avenida Hermann August Lepper, 10 - Bairro Saguaçu - CEP 89221-005 - Joinville - SC -
www.joinville.sc.gov.br
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